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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

EDITAL n. 4/2021– SAD/SED/ADM/2018
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EM CARGO DA CARREIRA APOIO À EDUCAÇÃO BÁSICA 

DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SAD/SED/ADM/2018

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único a 
este Edital, nomeados por meio dos Decretos “P” n. 100, de 12 de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico n 10.420, de 26 de fevereiro de 2021 e “P” n. 101, de 12 de fevereiro de 2021, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico n 10.423, de 2 de março de 2021, para realizarem a INSPEÇÃO MÉDICA e POSSE, observadas 
as normas e procedimentos abaixo: 

1. Os candidatos convocados deverão observar as restrições e os procedimentos de biossegurança vigentes no 
território do Estado de Mato Grosso do Sul, relacionados ao enfrentamento da doença Covid-19, em virtude da 
evolução da situação de enfrentamento à mencionada doença e, especialmente, o seguinte:
a) uso obrigatório de máscara;
b) para evitar aglomerações nos locais de realização da Inspeção Médica e da Posse, será permitida somente a 
entrada e permanência do candidato convocado, vedada a presença de acompanhantes;
c) nas datas especificadas para a realização da Inspeção Médica e da Posse o candidato deverá levar sua própria 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, para o preenchimento e assinatura dos formulários necessários.

2. Da Inspeção Médica:
2.1. Do local, data e horário:

Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV
Rua: Franklin Roosevelt, 68 – Jardim Aclimação - Campo Grande/MS
Data: Conforme especificado no Anexo Único;
Horário: Conforme especificado no Anexo Único.

2.2. A Inspeção Médica será realizada pela Junta Médica Pré-Admissional da Diretoria de Perícia Médica 
Previdenciária do Estado de Mato Grosso do Sul - DPMP/AGEPREV.
2.3. Os candidatos, munidos da Carteira de Identidade e usando traje de banho (sunga), deverão apresentar-se 
com os resultados e laudos originais dos seguintes exames:
a) raio x da coluna lombo sacra, com laudo;
b) raio x da coluna cervical, com laudo;
c) raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;
d) hemograma completo;
e) glicemia (jejum)
f) creatinina;
g) ureia;
h) Avaliação oftalmológica, com laudo, realizada por Médico Oftalmologista;
i) Avaliação psiquiátrica, com laudo, realizada por Médico Psiquiatra;
j) eletrocardiograma, com laudo (para candidatos com idade igual ou superior a quarenta e cinco anos);
k) machado guerreiro;
l) VDRL (sorologia para lues);
m) sorologia anti-HCV;
n) sorologia anti HBS e HBS AG;
o) triglicerídeos;
p) colesterol total e frações;
q) ultrassom de punhos, cotovelos e ombros, bilateral, com laudo;
r) exame toxicológico para detecção do uso de drogas em através de queratina, por meio de cabelo/pelos (3,6 
cm), o qual deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e derivados, 
opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.
2.4. Nos laudos das avaliações especificadas nas alíneas “h” e “i” deverá constar, necessariamente, o número do 
RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela avaliação do candidato.
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2.5. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e se houver necessidade, novos exames 
serão requisitados no ato da inspeção médica.

3. Da Posse:
3.1. Do local, data e horário:

Local: Secretaria de Estado de Educação - Auditório
Avenida do Poeta, s/n - Parque dos Poderes – Bloco V - Campo Grande/MS
Data: Conforme especificado no Anexo Único;
Horário: Conforme especificado no Anexo Único.

3.2. O candidato declarado “apto” na Inspeção Médica, deverá comparecer para comprovação de requisitos e 
Posse no local e horários mencionados neste Edital, portando o ORIGINAL e 1 (uma) fotocópia dos seguintes 
documentos:

a) Carteira de Identidade (RG);
b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
c) cadastramento no CIC/CPF;
d) cadastramento no PIS/PASEP;
e) comprovante de quitação com as obrigações militares, para candidatos do sexo masculino;
f) Certidão de Nascimento ou Casamento;
g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando couber;
h) cadastramento no CIC/CPF do cônjuge e dos dependentes, quando couber;
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
j) comprovante de Residência (Conta de água, luz ou telefone fixo);

k) duas cópias do Comprovante de escolaridade com a formação exigida para o exercício do cargo (Diploma e 
Histórico Escolar);

l) comprovante de conta corrente no Banco do Brasil;
m) comprovante de tipagem sanguínea;

n) contracheque para quem já possui vínculo com a Administração Direta e Indireta do Estado de MS;
o) comprovante, quando for o caso, de que requereu exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa 
do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo.
3.3. O candidato deverá, ainda, levar 1 (uma) foto 3x4 colorida recente, e apresentar somente o original dos 
seguintes documentos:

a) Declaração de Aptidão expedida pela Junta Médica Pré-admissional;
b) Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública, salvo as exceções previstas na Constituição 
disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=66;
c) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar, incluídos o do cônjuge e dos filhos, 
disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=66, 
acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, relativa ao exercício 2019 (quando 
couber);
d) Ficha de Cadastro para Posse e Implantação na Folha de Pagamento, disponível no site http://www2.
concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=66, devidamente preenchida (de 
forma manuscrita, com letra legível, ou digitada) e assinada.
d) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para candidatos 
de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://www.cjf.jus.br/cjf/
certidao-negativa;
e) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro e segundo 
graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os procediemtnos 
estabelecidos por cada  tribunal de justiça);
f) Certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, que 
poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/
emitir-certidao-negativa;
g) Certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida via 
internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais;
4. O candidato deverá comparecer nas datas, horários e locais marcados neste Edital, sendo que com o não 
comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos requisitos e condições legais para o 
provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando as obrigações da Administração 
Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 05 DE MARÇO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização 
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 4/2021– SAD/SED/ADM/2018
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EM CARGO DA CARREIRA APOIO À EDUCAÇÃO BÁSICA 

DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SAD/SED/ADM/2018

CONVOCAÇÃO PARA INSPEÇÃO MÉDICA E POSSE
Inspeção Médica:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV

Rua Franklin Roosevelt, 68 – Jardim Aclimação - Campo Grande/MS

Posse:
Local: Secretaria de Estado de Educação - Auditório

Avenida do Poeta, s/n - Parque dos Poderes – Bloco V - Campo Grande/MS

Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Limpeza

INSC. NOME CLASS. Localidade
PERÍCIA MÉDICA POSSE

DATA HORÁRIO DATA HORÁRIO

539453 CERISE FRANCELINO 
FIALHO 1º

Aldeia Bananal 
–Distrito 
Taunay

22/3/2021 7h30min 22/3/2021 9h00min

501876 WILLYAN RODRIGUES 
DE OLIVEIRA MARTINS 78º Naviraí 22/3/2021 7h30min 22/3/2021 9h00min

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 01/2021 / PPG Letras / UEMS, DE 05 DE MARÇO DE 2021
SELEÇÃO DE ALUNO ESPECIAL – 1º SEMESTRE DE 2021

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Letras, nível de Mestrado, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade de Campo Grande, no uso de suas atribuições legais, outorgada por 
meio da PORTARIA “P”/UEMS nº. 975, de 14 de dezembro de 2020, torna público o período de inscrição para 
o processo seletivo de aluno especial nas disciplinas ofertadas no 1º semestre letivo de 2021 no Mestrado de 
Letras.

1 – Da Inscrição

1.1. Denominam-se Alunos Especiais os alunos não vinculados a Programas de Pós-graduação da UEMS, portadores 
de diplomas de curso superior de qualquer área de conhecimento, devidamente autorizados e reconhecidos por 
Órgão Competente.

1.2. Poderão inscrever-se em uma das disciplinas listadas no item 3, como aluno especial no Programa de Pós-
Graduação em Letras (PGLETRAS), candidatos portadores de diploma de Curso de Graduação de qualquer área 
de conhecimento, devidamente autorizado e reconhecido pelo órgão competente.

1.3. Documentos necessários para a inscrição:
a) Formulário de inscrição preenchido no Portal da Pós-Graduação (http://posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/
portal);
b) Currículo Lattes (http://lattes.cnpq.br/) atualizado;
c) Diploma e histórico escolar que comprovem o exigido no item 1.2;
d) Carta de Intenção;
e) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição.

1.3.1. A Carta de Intenção (item “d”) deverá conter os motivos que levam o candidato a querer cursar a disciplina 
escolhida como aluno especial do Mestrado em Letras.

1.4. As inscrições deverão ser realizadas por meio eletrônico no período de 10 a 17/03/2021, devendo ser 
finalizadas até às 23:59 horas (horário de MS) de 17/03/2021. 

1.4.1 O candidato deverá acessar o Portal da Pós-Graduação UEMS por meio do endereço eletrônico http://
posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal, para realizar a inscrição no Processo Seletivo.


